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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA H9 108/94 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso XI, do R£ 
gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das re^ 
pectivas funções comissionadas;

FC-5 - CHEFE DE SEÇÃO

LUCIANA WHEBBER DE ALBUQUERQUE - SEÇÃO DE PLANEJMENTO E COORDE .
NAÇÃO DE ELEIÇÕES/CE/SI .\ss^líM^^'^

FC-4 - ASSISTENTE DE CHEFIA

ELIETE MOTA DE OLIVEIRA - SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DE 
eleiçOes/ce/si.

ELISE DE OLIVEIRA COELHO - SEÇÃO DE CONTROLE DE JUiZES, PROMOTO 
RES E ESCRIVÃES ELEITORAIS/CP/SRH.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte ,
em Natal,


